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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

       

DECRETO Nº. 1.609/2016 

DE 07 DE JUNHO DE 2016 

 

 

Dispõe sobre a Substituição de membro 

do Comitê Setorial de Planejamento do 

Programa de Desenvolvimento 

Institucional e Integrado (PDI) do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso (TCE-MT), e dá outras 

providências.  

 

 

 GILMAR REINOLDO WENTZ, Prefeito Municipal de Querência - 

MT, no uso de suas atribuições legais. 

 

 DECRETA: 

 

 Artigo 1° - Fica substituído o(a) Coordenador(a) Geral 

do Comitê Setorial de Planejamento do Programa de Desenvolvimento 

Institucional e Integrado (PDI) do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso (TCE-MT), da seguinte forma: 

 

 

I – Coordenador (a) Geral 

      Tatiane Rosa Machado 

             

 Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Querência – MT, 11 de 

Abril de 2016. 

 

 

 

      ______________________ 

Gilmar Reinoldo Wentz 
Prefeito Municipal 

 

 


